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Publique-se e dê-se ampla divulgação desta Ordem de Serviço.

Cumpra-se.

Recife, 28 de março de 2018.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça

ANEXO I – MODELO DE QUADRO DE PESSOAL

QUADRO GERAL DA UNIDADE

UNIDADE JUDICIÁRIA:

HORARIO DE EXPEDIENTE:

JUÍZES

JUIZ TITULAR
Nome Horário de Expediente

JUIZ SUBSTITUTO
Nome Horário de Expediente

JUIZ AUXILIAR
Nome Horário de Expediente

FUNCIONÁRIOS

Nome Matricula Função Horário de
Expediente

ANEXO II – PAUTA MENSAL DE AUDIÊNCIAS

Data Hora Número do Processo Partes

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/2018 – GCGJ

EMENTA : Recomenda a todos os Delegatários em exercício nas serventias extrajudiciais do Estado, a manterem afixado, em local de fácil acesso
e visibilidade na recepção, Quadro de Pessoal da unidade, incluindo funcionários, estagiários e voluntários, devendo atualizarem a Relação a
cada 30 (trinta) dias e sempre que houver alteração; e dá outras providências.
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O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador  FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS  no uso das suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  as atribuições do Corregedor-Geral definidas no art.10 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, notadamente
o inciso VII ao definir o dever de “  fazer publicar no Diário Oficial do Poder Judiciário do Estado, o nome do oficial substituto do tabelião, oficial
de registro ou de protesto, ou escrivão da Capital, bem como exigir que isto se faça nos papéis, carimbos e placas dos respectivos cartórios e
ofícios, até 30 (trinta) dias depois da indicação pelos titulares efetivos nos mesmos;

CONSIDERANDO  o princípio da transparência, implicitamente inserido dentre aqueles estabelecidos no art. 37 da Carta Maior, segundo o qual
“ A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênci a ;

RESOLVE:

Art. 1º.  DETERMINAR  a todos os Delegatários, Titulares ou Interinos, em exercício nas Serventias Extrajudiciais do estado de Pernambuco,
que mantenham afixado, em local de fácil visibilidade no hall de entrada da serventia, Quadro de Pessoal discriminando os nomes do Titular e/
ou Interino, 1º e 2º Substitutos, bem como os Escreventes Autorizados.

Paragrafo único.  O Quadro deverá ser confeccionado em papel A4, contendo a Unidade, nome do funcionário e horário de expediente na
unidade.

Art.2º.  DETERMINAR  aos  Delegatários, Titulares ou Interinos, em exercício nas Serventias Extrajudiciais do estado de Pernambuco  que
atualizem, mensalmente, sempre no 1º dia útil do mês, o Quadro de Pessoal da unidade, fazendo constar as alterações ocorridas.

Paragrafo único.  Sempre que houver vacância, afastamento ou qualquer hipótese de alteração, deverá o Responsável pela serventia, substituto
ou interino providenciar a atualização do Quadro de Pessoal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art.3º. ATRIBUIR  aos juízes Corregedores Auxiliares o dever de orientar e dar o suporte necessário à implementação da presente Ordem, bem
como fiscalizar o seu cumprimento, cientificando eventuais inobservâncias.

Publique-se e dê-se ampla divulgação desta Ordem de Serviço.

Cumpra-se.

Recife, 28 de março de 2018.

DES. FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça

PROCEDIMENTO PRELIMINAR PRÉVIO Nº 738/2016 - CGJ

(Tramitação nº 765/2016)

Requerente: LINDOVALDO CHAVES DOS SANTOS

Requerido: PAULO CESAR VIDAL, MÉDICO DO TJPE

Assunto: Pedido de providências, na qual alega supostas irregularidades de abrangência administrativa e penal, perpetradas por médico do
TJPE, entre outros fatos.

PORTARIA Nº 92/2018 – CGJ

Instaura Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor Paulo Cesar Vidal, Médico do TJPE, para apurar, com a
profundidade necessária, o suposto descumprimento de dever funcional.

O Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37
e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos 85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;


